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LEI N" 4.808, de 14 de setembro de 2018.

Altera a Lei Municipal n.° 4.609, de 22 de junho de

2015, que "dispõe da aprovação do Plano Decenal

Municipal de Educação - PDME e dá outras

providências".

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o § 3° do art. 5° da Lei Municipal n.° 4.609, de 22 de junho de

2015 que terá a seguinte redação:

"Art.S"Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo, que as avaliações deste

PDME serão realizadas com periodicidade mínima de 2 (dois) anos, contados da publicação

desta Lei. "(N.R.)

Art. 2° Permanecem ratificadas as demais disposições da Lei Municipal n.° 4.609, de

22 de Junho de 2015.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 14 de setembro de 2018.
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